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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO nARCONDES, Prefeito fluni 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R C S 0 L \/ E :

Suspender os servidores LUIZ GONZAGA DE AQUINO e 
NARDINO GONÇALl/ES, pelo prazo de 3 (três) dias, por terem in
corrido na letra «f", do artigo 482, do Decreto-lei na 5,452 
de la de maio de 1943 (CLT), a partir de 30 de junho de 1976.

Registre-se e cumpra-se*

P.H, de Lorena, 30 de junho de 1976.

* CARLOS EUGl/J 10 MARCO/JDES ^
= p r e f e i t o m J n l u i

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 30 de junho de 1976.

= MARIA GALU/ÍO GIBRDANI «'
» Encarregada do Setor de Serviços Gerais «


